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RESUMO 
 
Quem são seus antepassados? Onde viveram seus bisavôs, tataravôs ou tetravôs? A 
partir dessas indagações, mergulhou-se em uma trajetória peculiar pelo resgate de 
parte da História, com o intuito de compreender o legado deixado e sua necessária 
imbricação com o Direito. Por meio de uma pesquisa descritiva, cujos dados serão 
tratados de forma qualitativa, o presente trabalho tem como finalidade demostrar que 
a escravidão no Brasil apresenta aspectos muito recentes e, a partir disso, identificar 
como se deu o surgimento dos Direitos Humanos, desde a época do Brasil Colônia, e 
do quanto o Direito fora importante para minorar atrocidades cometidas outrora, que 
formalmente foram eliminadas. Sobreleva-se que os resultados da pesquisa são 
parciais; entretanto, o tanto quanto demostrado é suficiente para assegurar que o 
Direito possui um papel fulcral no amparo da cultura negra no Brasil, ao menos 
formalmente, posto que a Constituição Federal assegura que não haverá penas de 
morte, salvo em caso de guerra declarada; de caráter perpétuo; de trabalhos forçados; 
de banimento; e, tampouco, cruéis. Em que pese tal constatação, materialmente, há 
muito a avançar, a fim de garantir, em sua plenitude, todos os direitos à população 
afrodescendente. 
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